INSTRUCAO NORMATIVA STN N° 3, DE 4 DE JULHO DE 2006
DOU de 5.7.2006

Dispbe sobre a verificagdo do atendimento das exigéncias contidas na Lei Complementar n°®
101, de 4 de maio de 2000, e da outras providéncias.

O Secretario do Tesouro Nacional, no exercicio das atribuicées que Ihe foram conferidas pela
combinacéo dos artigos 9°, “caput” e inciso VII, e 28 do Anexo | ao Decreto n°® 5.510, de 12 de
agosto de 2005, e

Considerando que a Lei de Diretrizes Orcamentarias (LDO) define o Cadastro Unico de
Convénio (Cauc) como instrumento de verificacdo das exigéncias legais para realizacdo de
transferéncias voluntérias;

Considerando que o Cauc viabiliza consulta automatica junto aos certificadores do Governo
Federal,

Considerando a possibilidade da existéncia de critérios diferenciados para apuracdo das
exigéncias previstas em lei;

Considerando que diferentes critérios podem representar prejuizos aos entes federativos no
processo de habilitacdo para transferéncias voluntarias; e

Considerando as freqlientes decisbes, em carater liminar, proferidas no ambito do Poder
Judiciério, relativas ao registro de situacdes de inadimpléncia no Cauc; resolve:

Art. 1° No periodo compreendido ente os dias 10 e 31 de julho de 2006, a verificagdo do
atendimento das exigéncias contidas na Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF), de que tratam os incisos Il e Ill do art. 3° da Instru¢é@o
Normativa n°® 1, de 17 de outubro de 2005, desta Secretaria (STN), se dara nos seguintes
termos:

| - itens iniciados pela centena 200: consulta, no ambito do Sistema Integrado de Administracéo
Financeira do Governo Federal (Siafi), ao Cadastro Unico de Convénio (Cauc); e

Il - itens 301 (educacéo) e 302 (saude): apuragdo dos dados constantes do Balango-Geral do
exercicio encerrado;

§ 1° Para verificacdo do atendimento das demais exigéncias da Lei Complementar n°® 101, de
2000, prevalece a forma prevista nos incisos I, IV, V e VI do art. 30 da Instrucdo Normativa n°
1, de 2005, desta Secretaria.

§ 2° Além das verificagBes discriminadas no “caput” e no §1° deste artigo, o gestor do 6rgéo ou
entidade publica federal concedente devera apurar, no sitio, na “internet”, da Previdéncia
Social, a situacdo do ente federativo quanto ao Certificado de Regularidade Previdenciaria
(CRP), cuja emissao é requisito para realizagao de transferéncia voluntaria, conforme disposto
na Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, com a regulamenta¢do dada pelo Decreto n°
3.788, de 11 de abril de 2001.

Art. 2° Esta Instrucdo Normativa entra em vigor na data de sua publicacéo.
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